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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNCIPAL DE RIO GRANDE

Exmo Sr. Presilente

Relero lndkaçáo n.e 47Ol2OLg, processo sob o n.e 70212í)19, nos seguintes
termos:

A Vereadora abako assinado, indka após ouvida a
Casa, na forma regimental, que o Executivo Municipal solicite às Secretarbs Munichab competentes
para que estudem e executeín a regulamentação dos abngos/câsinhas dbpostas eÍn vã pública
para anirab errantes de pequeno portê.

Sah das Sessões, 02 de ianêiro de 2020.
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Justificativa: A Constkuição fueral estabebce que todos tem direito ao meio ambbnte
ecologicameÍ|te equi[brado. A aproximação cada vez maior entre a população simpatiz ante e os
cães, somada ao grande número de animab errantes e a não dbponibililade de bres para todos
trouxe à nossa cidade a efetivação da Lei do Cão Comunitário que vabriza a relação do animal com
vários meÍnbros da comunilade. sendo, esta rebção não efetivamente lilada a um tutor. Esta
realilade é êspehada nos abrigos colocados em vh púbka e que não apresenta hoje regramento ou
controle atravê do Podêr Púbko, fragilizando assin a rehção de responsabkJade da comunkJade
com o animal, quando um ciladão é dbcordante da locakação ou qua§uer outra questão relatúa

ao abrigo posto no passadouro público. A presente proposição vem ao encontro da efetivilade e
respeito à Lei Estadual 13.1932009 que define as regras para que possamos conviver
comunitariamente com os animab errantês. Sugerimos ao munk(oio o desenvolvimento das normas
e adequações para que a população possa cohborar com o Bem Estar Animal sem prejuízos à
identijade arquitetônka da cklade, bcomoção de vekubs ou transe{Jntes e portadores com
necessidades especiab. cremos ser a regulação um instrumento de Proteção àqueles que não têm
voz. Diante do exposto, esta Sbnatárb conta com o apoio dos Nobres pares para sua aprovação.
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